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1. PREAMBULO

A Comissao Coordenadora do Programa de P6s-Graduacao em BIOLOGIA ANIMAL
da Universidade Federal de Vigosa torna publica a abertura das inscri¢des e estabelece
as presentes normas do processo seletivo para o preenchimento das vagas do Programa
de Pés-Graduacao em Biologia Animal, para ingresso no segundo semestre letivo de
2026.

O processo seletivo segue as normas contidas neste EDITAL ESPECIFICO e também
ao “EDITAL GERAL DE INSCRICAO DA POS-GRADUACAO - 2026-2”
divulgado no site da Pro-Reitoria de Pesquisa e Pos-graduacao no link abaixo:

https://ppg.ufv.br/editais/

2. VAGAS
2.1. Quadro de Vagas
MESTRADO DOUTORADO
Ampla Concorréncia 4 1
Vaga reservada a preto ou pardo, indigenas e/ou 5 i
deficientes
Vaga reservada para estrangeiros - 1
TOTAL 6

2.2. Vinte por cento (30%) do total das vagas serdo destinadas a candidatos negros
(pretos e pardos), indigenas e/ou com deficiéncia, de acordo com a Resolugdo 08/2019
do CEPE.

2.3. No ato da inscri¢do, o candidato devera selecionar a modalidade de cota a qual
deseja concorrer, entre as seguintes: preto ou pardo, pessoa com deficiéncia, indigena
ou quilombola. Em razdo de previsdo legal, fica vedada a candidatura de estrangeiros as
cotas.

2.4. As vagas reservadas que restarem, serdo ofertadas aos candidatos de ampla
concorréncia, de acordo com a ordem de classificacao.

2.5. O acesso aos Programas de Pds-graduagdo ocorrerd por processos seletivos “nos
quais serdo preservados os principios de mérito académico, ndo sendo permitido
nenhum tipo de diferenciacdo de etapas e de notas eliminatorias para os candidatos que
optarem pelo acesso por meio da Politica de Acdo Afirmativa”. (Art. 02 — Resolucao
CEPE/UFV 08/2019).



2.6. O nuimero de vagas oferecido neste edital podera ser alterado a qualquer tempo,
inclusive durante o periodo de validade do processo seletivo, em razdo de
disponibilidade orcamentaria e de recursos dos oOrgdos de fomento, conveniéncia
administrativa, alteragdes no corpo docente credenciado, ou outras circunstancias
devidamente justificadas pela Coordenagao do Programa de Pds-Graduagao.

2.7. Para a vaga exclusiva para estrangeiro, entende-se como discente estrangeiro a
pessoa nacional de pais estrangeiro ou apatrida, que ndo acumule nacionalidade
brasileira com uma ou multiplas nacionalidades, com residéncia permanente em pais
estrangeiro, que ingresse no Brasil para cursar Doutorado na UFV, detendo visto
temporario na condigdo de estudante valido e vigente concedido pela Republica
Federativa do Brasil, e que estabeleca residéncia no Estado de Minas Gerais durante
periodo integral de realizacdo de atividades académicas as quais ensejaram a concessao
do visto.

3. BOLSA DE ESTUDOS

3.1. A aprovagdo no presente processo seletivo nao implica, a priori, garantia, promessa
ou compromisso por parte do Programa de Pés-Graduagdo em Biologia Animal quanto
a convocagdo para matricula, tampouco assegura a concessao de bolsas de estudo
provenientes da cota institucional. A efetivacdo da matricula e a eventual concessdo de
bolsas dependerao da disponibilidade de recursos financeiros e orgamentarios oriundos
dos orgdos de fomento competentes, estando, portanto, sujeitas as condi¢des
institucionais vigentes no periodo de ingresso.

3.2. Estudantes aprovados no presente processo seletivo poderdo ser contemplados com
bolsas de estudo oriundas de projetos de pesquisa financiados vinculados diretamente
aos orientadores credenciados no Programa, desde que observadas as seguintes
condicoes:

a). Consideram-se, para os fins deste item, as bolsas que ndo sejam originadas de
cotas institucionais do Programa de Po6s-Graduagdo, mas sim de recursos obtidos
pelos(as) orientadores(as) junto a agéncias de fomento, projetos de pesquisa ou
convénios especificos.

b) A concessdo dessas bolsas serd de competéncia exclusiva do(a) orientador(a)
responsavel, segundo critérios por ele(a) estabelecidos.

c) Para fazer jus a concessao mencionada, o(a) estudante devera:
I — ter sido aprovado(a) no presente processo seletivo;

I — apresentar declaragdao, devidamente assinada, com ciéncia ¢ anuéncia do(a)
orientador(a), atestando que dispde de recursos proprios € que ndo pleiteara bolsa
institucional do Programa durante todo o curso.

3.3. Os candidatos ao fazerem a inscri¢ao no processo seletivo deverao informar a fonte
financiadora de seus estudos. Aqueles candidatos que ndo dependerao de bolsas de
estudos para manterem-se cursando no PPG-Biologia Animal, deverdo selecionar
obrigatoriamente a op¢ao “Recursos Proprios”, constante no formulério de inscrigao.

3.4. Candidatos aprovados que possuam bolsa de estudos externa a cota do Programa
deverdo apresentar declaragdo assinada por ele e pelo orientador, confirmando que ja
possuem recursos proprios € nao pleiteardo bolsa do programa durante toda a duracao
do treinamento de mestrado ou doutorado.



4. CALENDARIO

4.1. Cronograma do processo seletivo

Etapa Data e Procedimento/Local
Horario (de
Brasilia)
Inscrigdo dos candidatos 08:00 h do dia | Candidatos devem efetuar as inscrigdes
18/05/2026 até | no sistema GPS (Gerenciamento de
as 23:59h do | Processo Seletivo) através do link:
dia 19/06/2026 | https://www.gps.ufv.br/editais/1536/
Pedido de isengdo de taxa Até dia No sistema de inscricdo conforme
10/06/2026 orientagdes que constam no “Item 4 —
Isencdo da Taxa de Inscrigao” do
Edital Geral da Pés-graduacio.
Ultimo dia para o candidato que Até dia Via e-mail para: posbioanimal@ufv.br
reside fora de Vigosa solicite a 10/06/2026
aplicacdo da prova de inglés em
outro municipio
Ultimo dia para apresentacio de Até dia Via e-mail para: posbioanimal@ufv.br
certificado de proficiéncia em lingua 10/06/2026
inglesa para solicitagcdo de dispensa
da prova de inglés
Divulgacdo dos pedidos de isengdo Até dia Disponivel Sistema de inscri¢do (GPS)
de taxa de inscri¢do 12/06/2026
Ultimo dia para pagamento do boleto Até dia
bancario para os candidatos que ndo 22/06/2026
tiveram isencdo de taxa
Divulgagao da lista de inscrigdes Até o dia Disponivel no site:
homologadas, dos candidatos 30/06/2026 | www.posbioanimal.ufv.br
dispensados da realizagdo da prova
de inglés mediante apresentagdo de
certificado de proficiéncia e do
cronograma de apresentagdo dos
projetos de pesquisa.
Prova de compreensao de trabalho Dia 03/07/2026 | Edificio Anexo do CCB II
cientifico em lingua inglesa as 08:00 h Departamento de Biologia Animal
Universidade Federal de Vigosa —
Vicosa/MG - Sala — A divulgar no site:
www.posbioanimal.ufv.br
Apresentagdo do pré-projeto de Dias 06 e Via Google Meet
pesquisa com argui¢io 07/07/2026 a | Link da videochamada:
partir das https://meet.google.com/gjp-jmva-iug
09:00h
Divulgacao do resultado parcial Até dia Disponivel no site:
14/07/2026 www.posbioanimal.ufv.br
Periodo de recurso Até 48 horas | Via e-mail para:
apos posbioanimal@ufv.br
divulgacdo do
resultado
parcial
Divulgacao do resultado final Até dia Disponivel no site:
17/07/2026

www.posbioanimal.ufv.br
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Etapa Data e Procedimento/Local
Horario (de

Brasilia)
Matricula 06/08/2026 Secretaria do Programa de Pos-
graduacdo em Biologia Animal
Inicio das aulas 10/08/2026

4.2. Candidatos que residem fora de Vicosa poderao realizar a prova em outra cidade no
mesmo dia e horarios previstos neste edital. Os interessados deverdo entrar em contato
com a coordenagdo do Programa até o dia 10/06/2026 pelo e-mail:
posbioanimal@ufv.br e indicar a cidade, uma Instituicdo de Ensino Superior onde
pretende realizar a prova e um docente responsavel pela aplicagdo da prova (com
telefone e e-mail de contato).

4.3. A solicitacdo do candidato sera avaliada pela Comissdo Coordenadora do Programa
de Pos-graduacao em Biologia Animal e, caso aprovada, a Comissdo entrard em contato
direto com o(a) docente indicado(a).

4.4. A Comissdo Coordenadora se reserva no direito de indicar outra Instituicdo de
Ensino Superior e/ou docente responsavel para aplicagdo das provas na mesma cidade
escolhida pelo candidato.

4.5. Caso ocorram alteracdes nas datas ou locais, elas serdo divulgadas no site do PPG
Biologia Animal (www.posbioanimal.ufv.br). E de total responsabilidade dos
candidatos a verificacdo de eventuais alteracdes ou nas informagdes relacionadas ao
processo de selecao.

5. DA INSCRICAO

5.1. As inscrigdes no processo seletivo deverdo ser realizadas, exclusivamente, via
internet, no Sistema de Inscri¢cdes da Pré-Reitoria de Pesquisa e Pos-Graduacdo da UFV
pelo seguinte enderego eletronico: https://www.gps.ufv.br/editais/1536/

5.2. As inscri¢des serdo realizadas a partir das 8h do dia 18/05/2026 at¢ as 23h59min
(horario oficial de Brasilia/DF) do dia 19/06/2026.

5.3. O periodo de inscricdo podera, excepcionalmente, ser prorrogado por necessidade
de ordem técnica e/ou operacional. A prorrogagdo podera ser feita sem alteracdes nas
condig¢des deste edital, bastando, para todos os efeitos legais, um comunicado no site do
Programa (www.posbioanimal.ufv.br).

5.4. No ato da inscricdo, o (a) candidato(a) devera fazer a opg¢do por uma das
modalidades de inscrigao descritas a seguir:

1 = Ampla Concorréncia;

2 = Reserva p/ pretos ou pardos ou indigenas;

3 = Reserva p/ pessoa com deficiéncia;

6. DOCUMENTOS NECESSARIOS

Deverao ser anexados os documentos exigidos, conforme instru¢des contidas no sistema
de inscri¢ao de pos-graduacao:
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6.1. Documentos Gerais
a) Copia do diploma (frente e verso) ou declaragao de conclusdo do curso de
graduacao ou declaragdo de possivel formando até a data da matricula na UFV;
b) Copia do diploma de mestrado ou certificado de defesa de dissertagcdo ou
declarag¢do do orientador afirmando que a defesa ocorrera até a data da matricula na
UFV (para candidatos a doutorado);
¢) Historico escolar da graduagdo explicitando o sistema de avaliagdo
d) Historico escolar do mestrado explicitando o sistema de avaliagdo (para
candidatos a doutorado);
e) Uma foto recente 3x4.
f)  Copia da certiddo de nascimento ou casamento, observado que, para candidatos
estrangeiros cujo pais de origem nao emita tais documentos, devera ser apresentado
documento oficial de identidade que comprove filiacao, data e local de nascimento
g) Copia da carteira de identidade (frente e verso) ou, para candidatos estrangeiros,
do passaporte ou de outro documento de identificagio com foto. Observacao:
Carteira de motorista ndo ¢ aceito como identidade
h) Copia do nimero de inscrigdo no Cadastro de Pessoas Fisicas — CPF para
brasileiros. Observacdo o CPF pode ser retirado tanto da Identidade quanto da
Carteira de Motorista, além do documento em si.
i) Copia do comprovante de quitagdo com o servigo militar, para candidatos
brasileiros do sexo masculino
j)  Copia do Titulo de Eleitor para brasileiros
k)  Comprovante de pagamento da taxa de inscrigdo

6.1.1. Durante a inscri¢do, sera gerado boleto no valor de R$ 116,00 para candidato
brasileiro e estrangeiro. A inscri¢do sé serd finalizada apds o pagamento da taxa. Nao
serd aceito agendamento de pagamento como comprovante de pagamento de taxa de
inscricao.

6.1.2. Candidatos estrangeiros que queiram pagar a taxa de inscri¢ao para a UFV no
exterior deverdo seguir as orientagdes que constam na letra “c” do Item *“3 - Das
Inscri¢oes” do Edital Geral da Pos-graduacio.

6.1.3. Os documentos exigidos no item 6.1 deverdo ser apresentados em formato
PDF, de forma legivel e com todas as informacgdes claramente visiveis. O
enquadramento da imagem devera abranger exclusivamente o documento, nao sendo
aceitos arquivos que contenham bordas, molduras, marcas de digitalizacdo, sombras,
paisagens ao fundo ou quaisquer outros elementos que comprometam a visualizacao
integral do contetdo.

6.1.4. Para candidatos estrangeiros cujo pais ndo seja signatario da Convengdo de
Haia, os documentos mencionados nas letras “a”, “b”, “c¢” e “d” deverdo ser
apresentados acompanhados de tradugao juramentada.

6.1.5. Cada arquivo em formato PDF anexado no ato da inscricdo devera conter,
obrigatoriamente, apenas um unico documento. Nao sera aceita a juncao de
diferentes documentos em um mesmo arquivo, tais como documento de identidade,
titulo de eleitor, CPF, entre outros. Nao serdo aceitos documentos entregues na forma
impressa.




6.2. Documentos Especificos Exigidos pelo Programa

a) Carta de Aceite do Orientador (ANEXO 1). A lista de docentes com as
respectivas areas de atuagao e e-mail de contato esta disponivel no site do programa
(https://posbioanimal.ufv.br/orientadores-2/).

b) Pré-projeto de pesquisa (ANEXO 2).

c) Ficha de Avaliacdo do Curriculo preenchida e com indica¢do da numeracio
dos comprovantes (ANEXO 3).

d) Curriculum vitae ou Lattes em uma via

e) Certificados e comprovantes do Curriculo.

[IPS4)

6.2.1. Os modelos dos documentos mencionados nas letras “a”, “b” e “c” estdo
disponiveis para download no site do Programa (https://posbioanimal.ufv.br/futuro-
estudante/) e também no sistema de inscricdo GPS — Gerenciamento de Processo
Seletivo .

6.2.2. Os documentos especificos exigidos pelo Programa deverdo ser anexados ao
sistema de inscri¢do, na aba “Documentos”, em formato PDF. Nao serdo aceitos
documentos apresentados em formato impresso.

6.2.3. Para conceder a carta de aceite ao candidato, o professor-orientador devera ter
atualmente um numero inferior a 8 (oito) orientandos considerando TODOS os
programas de poés-graduacio em que atua como orientador no momento.
Portanto, docentes que possuem na data limite de inscri¢do oito ou mais alunos
matriculados em Programas de Pos-graduacido nao poderao emitir carta de aceite.

6.2.4. Todos os certificados e comprovantes do curriculo devem ser anexados em um
unico arquivo PDF e organizado rigorosamente na mesma ordem sequencial em que
os itens s3o mencionados na Planilha de Avaliagdo do Curriculo. Cada comprovante
deve ser identificado com algarismos arabicos correspondentes na referida planilha,
conforme o seguinte modelo: “DOCI” para o primeiro documento, “DOC2” para o
segundo documento, e assim sucessivamente.

6.3. Documentos adicionais para vagas reservadas para ac¢oes afirmativas

7.

Os candidatos negros (pretos e pardos), indigenas e quilombolas e/ou deficientes
deverao se autodeclarar como tal(is) e prover documentagdo comprobatoria no ato da
inscri¢do, conforme as orientagdes que constam nas letras “e” e “f” do Item “3 - Das
Inscrigdes” do Edital Geral da Pos-graduagdo, disponivel no link
https://ppg.ufv.br/editais/

ISENCAO DA TAXA DE INSCRICAO

7.1. O candidato interessado na isen¢do da taxa de inscri¢do no processo seletivo dos
Programas de Pos-Graduagdo da Universidade Federal de Vigosa — UFV devera seguir
as orientacdes que constam no “Item 4 — Isencio da Taxa de Inscricio” do Edital
Geral da Pos-graduacao.

7.2. A solicitagdo de isencdo da taxa de inscricdo devera ser feita no proprio site de
inscri¢ao do processo seletivo até o dia 10/06/2026 as 23:59 h.
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7.3. A concessdo da isengdo de taxa de inscri¢do ndo garante a inscri¢do no processo
seletivo. O beneficiado devera realizar sua inscricdo no Sistema de Inscrigdes da Pro-
Reitoria de Pesquisa e Pos-graduagdo da UFV de acordo com as normas deste edital.

7.4. O resultado da solicitacao de isencdo sera informado ao candidato no Sistema onde
realizou a inscrigdo (GPS). A UFV nao se responsabiliza por outras formas de
publicacdo e/ou informagdo do resultado, sendo de e exclusiva responsabilidade do
candidato informar-se sobre o resultado da solicitagao de isenc¢ao.

7.5. O candidato que tiver seu pedido de isengdo negado, poderd recorrer da decisdao
junto & Coordenacdo do Programa de Pds-Graduagdo para qual pretende se inscrever.
Em caso de manutencdo do indeferimento do pedido de isencdo, o candidato terd que
proceder com o recolhimento da referida taxa, em boleto gerado no site de inscri¢ao do
processo seletivo.

8. CRITERIOS DE SELECAO
8.1. O processo seletivo constara das seguintes etapas:

a) Prova de compreensao de trabalho cientifico em lingua inglesa (etapa eliminatoria);
b) Apresentacdo do pré-projeto com arguicdo (etapa classificatoria e eliminatoria);
¢) Avaliag¢do do Curriculum do candidato, com comprovagio (etapa classificatoria).

8.2. A prova de compreensiao de trabalho cientifico em lingua inglesa tem por
objetivo avaliar a capacidade do candidato de interpretar, traduzir, compreender e
responder adequadamente a questdes relacionadas a um artigo cientifico em lingua
inglesa, fornecido no momento da avaliacdo. A prova terd duracdo de 4 (quatro) horas,
sendo permitido o uso de diciondrio impresso inglés-portugués e portugués-inglés. A
avaliagdo tera valor total de 100 (cem) pontos, sendo aprovado o candidato que obtiver
pontuagdo igual ou superior a 60 (sessenta) pontos.

8.2.1. O candidato podera solicitar dispensa da prova mediante envio, até o dia
10/06/2026, via e-mail (posbioanimal@ufv.br), de certificado de aprovagdo em
exames padronizados de proficiéncia aceitos pela Pro-Reitoria de Pesquisa e Pos-
Graduagdo da UFV, conforme lista disponivel no link abaixo:

https://ppg.ufv.br/pos-graduacao/scricto-sensu/proficiencia

8.2.2. Somente serdo aceitos certificados nos quais o candidato tenha atingido a
pontuacdo minima exigida, desde que a data de realiza¢do do exame ndo ultrapasse 2
(dois) anos.

8.3. Apresentacio do pré-projeto de pesquisa com arguicdo. O candidato devera
elaborar um pré-projeto de pesquisa que represente uma sintese do projeto que pretende
desenvolver no curso. O pré-projeto de pesquisa devera ser apresentado conforme o
modelo do ANEXO 2 e devera conter: titulo, introducdo, objetivo/hipotese,
metodologia, resultados esperados, cronograma e referéncias bibliograficas. Devera ter
no maximo 5 paginas (excluindo cronograma e referéncias bibliograficas), tamanho A4,
fonte Times New Roman, tamanho 12, espagamento entre linhas 1,5. Valor total de 100
(cem) pontos.

8.3.1. A arguigdo constara de duas etapas, apresentagdo (10 minutos) e arguigdo (10
minutos). O candidato devera preparar apresentacao digital de seu Plano de Trabalho
em slides, como programa Microsoft Powerpoint ou programa similar. Apds a
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apresentacdo, caberd a banca a realizacdo dos procedimentos de arguicdes
necessarias sobre a proposta de projeto.

8.3.2. A arguicdo sera realizada nos dias 06 e 07/07/2026, exclusivamente na forma
remota via aplicativo Google Meet. A ordem e os horarios das entrevistas serdo
divulgados até 0 dia 30/06/2026 na pagina do Programa
(http://www.posbioanimal.ufv.br).

8.3.3. Os candidatos deverdo acessar o link da videochamada com antecedéncia
minima de 10 (dez) minutos do horario agendado. Na sala principal, os candidatos
receberdo as orientagdes e o link de acesso a sala virtual em que sera realizada a
entrevista individual com a Comissdao Avaliadora, composta por 3 (trés) docentes,
sendo pelo menos um membro da Comissao Coordenadora e 1 (um) discente do
Programa. A entrevista serd gravada, e o candidato podera solicitar vista da gravagao
durante o periodo de recurso. O link da videochamada encontra-se abaixo:

https://meet.google.com/gjp-imva-iuq

8.4. O Curriculo tera pontuacdo maxima de 100 pontos. O valor de cada atividade

aceita e seus respectivos pesos na avaliagdo do Curriculo encontram-se descritas na
Ficha de Avaliacao do Curriculo (ANEXO 3).

8.4.1. SO serdo considerados os documentos que se enquadrarem nas seguintes
normas:

a) De acordo com a Lei 11.788 de 25/09/2008, cap.3, art. 9°, o certificado de
conclusdo de estagios devera ser oferecido pelo 6rgao responsavel (universidades ou
pessoas juridicas) com carga horéria total no periodo equivalente.

b) Bolsas recebidas deverdo apresentar documentacdo de conclusdo, indicando a
carga horaria total.

c¢) Contratos prévios de qualquer atividade nao serdao aceitos. Apenas documentagao
comprobatdria de conclusdo com carga horaria total.

d) Resumos somente serdo aceitos mediante certificado.
e) Em casos de atividades remuneradas, explicitar a natureza da atividade.

f) Artigos publicados e aceitos para publicagdo, mediante comprovagao, receberao a
mesma pontuagao, de acordo com o ANEXO 3.

8.5. A nota final dos candidatos aprovados sera calculada com base na média ponderada
das avaliagdes, considerando os seguintes pesos: defesa do projeto (peso 1) e andlise do
Curriculo (peso 1).

8.6. Serao eliminados os candidatos que:
a) Obtiverem na prova de proficiéncia em lingua inglesa nota inferior a 60 pontos;

b) Obtiverem nota final inferior a 60 pontos.

9. DOS RESULTADOS

9.1. O resultado provisorio da selecdo serd divulgado pela Comissao Coordenadora do
Programa na pagina eletronica: www.posbioanimal.ufv.br

9.2. Possiveis recursos quanto as corre¢des das provas relacionadas a cada uma das
etapas de selecdo e também do resultado final provisério, poderdo ser encaminhados,
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por escrito, ao Programa de Po6s-Graduagdo em Biologia Animal, em até 48 horas a
contar da data de divulgacao do resultado.

9.3. Os recursos serdo julgados pela Comissdo Coordenadora e seus resultados serdo
comunicados aos requerentes em até 5 dias. Em hipdtese alguma serd aceita revisdo do
recurso ou recurso do recurso.

9.4. Findo o processo de julgamento dos recursos, os resultados finais do processo
seletivo serdo divulgados pela Comissdo Coordenadora do Programa de Pos-Graduagao
em Biologia Animal no do PPG em Biologia Animal (www.posbioanimal.ufv.br) e
homologados pela Pro-Reitoria de Pesquisa e Pos-Graduacgao.

10. DA MATRICULA

10.1. O candidato selecionado devera efetuar sua matricula na Secretaria do Programa
de Pé6s-Graduacao em Biologia Animal, no Departamento de Biologia Animal da UFV
no dia 06/08/2026.

10.2. Todos os documentos solicitados no item 6.1 deverdo ser apresentados pelo
candidato aprovado no dia da matricula, sob pena de impedimento da mesma.

10.3. As aulas estdo previstas para iniciarem em 10/08/2026.

11. DA EXIGENCIA DE LINGUA ESTRANGEIRA

11.1. A aprovagdo na prova de compreensao de trabalho cientifico em lingua inglesa ou
a apresentagdo de certificado de aprovacdo em exames padronizados de proficiéncia,
para fins de dispensa da referida prova, terdo validade exclusivamente para este
processo seletivo.

11.2. Ao ingressar no Programa de Po6s-Graduagdo, o estudante devera comprovar
aprovacao em Exame de proficiéncia em lingua inglesa, até o ultimo dia de aulas do
segundo periodo do curso, apds seu ingresso, conforme estabelecido no Art. 50 do
Regimento da Pos-Graduag¢ao —Resolugdao CEPE 13, de 30/10/2020.

11.3. Os exames padronizados de proficiéncia em lingua inglesa aceitos estdo
disponiveis no site da PPG: https://ppg.ufv.br/pos-graduacao/scricto-sensu/proficiencia/

12. ESTUDANTES ESTRANGEIROS

12.1. Os estudantes estrangeiros aprovados deverdao providenciar a autenticacao de seus
documentos académicos antes da vinda ao Brasil, a fim de evitar entraves no processo

de matricula. De acordo com a legislacdo brasileira vigente, os diplomas e historicos
escolares de estrangeiros devem ser acompanhados de autenticagdo que pode ser
realizada de duas formas:

a) Consularizagao, realizada no Consulado do Brasil no pais de origem, quando o
pais NAO for signatario da Convencdo de Haia;

b) Apostilamento, realizado em cartdrios no pais de origem, quando o pais for
signatario da Convencdo de Haia.

12.2. Os aprovados estrangeiros terdo at¢ 90 dias apds se matricularem para
regularizarem a informacdo sobre a situacdo migratdria na Diretoria de Relacdes
Internacionais e Interinstitucionais (DRI). Informag¢des no site: www.dri.ufv.br



13. DISPOSICOES FINAIS

13.1. O candidato inscrito deve estar atento a mudangas que possam vir a ocorrer desde
a publicagdo deste edital até o dia da realizagdo das provas e divulgacao dos resultados.
Todas as informagdes sobre horarios ¢ demais informagdes pertinentes deste processo
seletivo sdo divulgadas no site do Programa (www.posbioanimal.ufv.br) de forma a
proporcionar ampla visibilidade e transparéncia dos procedimentos realizados.

13.2. Apos a finalizagdo da inscri¢do pelo candidato, a secretaria do programa acessara
os dados da inscrigdo. Caso seja encontrado algum problema, serd enviada uma
mensagem eletronica pelo e-mail fornecido pelo candidato solicitando a correcao.

13.3. Somente os candidatos que apresentarem a documentacdo exigida nos prazos
estabelecidos no calendario do processo seletivo terdo suas inscrigdes homologadas.
Nao serdo homologadas as inscri¢des que apresentarem erro de preenchimento ou
auséncia de documentacao obrigatoria.

13.4. A Coordenacao do Programa ndo se responsabiliza por solicitagcdes de inscrigdes
ndo recebidas em razdo de falha de comunicacdo, congestionamento das linhas de
comunicagdo, falta de energia elétrica, documentos anexados no sistema de forma
incorreta, problemas bancérios e/ou quaisquer outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferéncia de dados. O PPG em Biologia Animal nao se
responsabiliza por inscri¢cdes nao finalizadas pelo candidato no sistema de inscricdo.

13.5. Os candidatos(as) inscritos neste processo seletivo deverdo manter atualizados os
enderecos de correspondéncia postal e eletronica.

13.6. O candidato devera apresentar documento de identificagdo com foto (passaporte,
carteira e/ou cédula de identidade expedida por 6rgdo competente Secretaria de
Seguranca, Forgas Armadas, Policia Militar, Ministério das Relagdes Exteriores, Ordens
ou Conselhos de Classe que, por for¢a de Lei Federal, valham como documento de
identidade ou Carteira Nacional de Habilitagdo com fotografia, dentro do prazo de
validade) no momento de realizagcdo de qualquer avaliagdo que compde o processo de
selecao.

13.7. Sera desclassificado e automaticamente excluido do processo seletivo o(a)
candidato(a) que, ndo apresentar toda a documentacao requerida nos prazos e condi¢des
estipuladas no processo seletivo; apresentar documentos falsos, usar de meios ilicitos
para realizagdo de quaisquer das etapas da sele¢do ou ndo confirmar a sua participacio
no PPG Biologia Animal, na data especificada, no caso de ser selecionado.

13.8. No ato da matricula de um candidato aprovado no presente edital, ¢ facultado a
comissdo coordenadora alocar um novo orientador ao candidato caso seja detectado
descumprimento do item 6.2.3. por parte do docente que concedeu a carta de aceite.

13.9. A Comissao Coordenadora reserva-se no direito de selecionar outro orientador
para o(a) candidato(a) aprovado(a) no processo seletivo, caso o professor-orientador que
concedeu a carta de aceite se encontre indisponivel.

13.10. O candidato responsabilizar-se-4 pela veracidade e autenticidade de todos os
documentos e informagdes prestadas. Ao se inscrever no processo seletivo, o candidato
reconhece e aceita os critérios de selecao estabelecidos pela Comissao Coordenadora do
Programa de Pds-Graduacdo em Biologia Animal da UFV, sobre os quais ndo podera
alegar desconhecimento.


http://www.posbioanimal.ufv.br/

13.11. Ao se inscrever o(a) candidato(a) declara estar ciente das normas contidas no
Edital e responsabiliza-se pelas informagdes prestadas. Declara também que esta ciente
de que a falsidade nas informagdes implicard nas penalidades cabiveis, previstas no
Artigo 299 do Codigo Penal. Serd eliminado, a qualquer época, mesmo apds
matriculado(a), o(a) candidato(a) que houver utilizado, comprovadamente, documentos
e/ou informacdes falsas ou outros meios ilicitos para participar do processo seletivo.

13.12. Casos omissos serdo resolvidos pela Comissdao Coordenadora do Programa de
Po6s-Graduagdo em Biologia Animal, de acordo com o Regimento Interno do Programa
e o Regimento Geral da Pos-Graduagao Stricto Sensu da UFV.

Vicosa, MG, 15 de maio de 2026.

Comissao Coordenadora do Programa de Pds-Graduacao em Biologia Animal
Departamento de Biologia Animal
Universidade Federal de Vigosa



ANEXO 1

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA
CENTRO DE CIENCIAS BIOLOGICAS E DA SAUDE
PROGRAMA DE POS-GRADUACAO EM BIOLOGIA ANIMAL

CARTA DE ACEITE DO ORIENTADOR

Eu, , professor(a) orientador(a)

do Programa de Pds-graduagéao em Biologia Animal da Universidade Federal de Vigcosa comprometo-

me a orientar o(a) candidato(a) )

no caso de sua aprovagao na selecdo em nivel de (mestrado/doutorado)

em Biologia Animal da UFV para o semestre letivo do ano de

Declaro que, considerando TODOS os programas de pds-graduagdo em que atuo como orientador,
possuo atualmente um TOTAL de orientandos, e, que, somado AO NUMERO DE CARTAS

DE ACEITE por mim emitidas para esse processo seletivo, ndo ultrapassa o limite total de 8 (oito).

Vicosa, MG / /

Assinatura do Orientador



ANEXO 2

PRE PROJETO DE PESQUISA

Assunto de preferéncia para desenvolver o trabalho de dissertagdo ou tese e a forma de utilizagdo dos novos
conhecimentos a serem adquiridos.

Observag¢des: Maximo 5 (cinco) paginas, excluindo cronograma e referéncias bibliograficas. Digitadas em
papel A4, fonte Times New Roman, tamanho 12, espagamento 1,5.

Titulo:

1) Introducao

2) Objetivos/hipoteses

3) Material e Métodos (indicando a viabilidade do projeto)

4) Resultados Esperados

5) Cronograma de atividades

6) Referéncias bibliograficas




ANEXO 3

Mome do candidato

Mivel

Areade atuacio

SELECIONE O MIVEL AQUI

SELECIONE A AREA DE ATUACAD AQUI

Curriculo Unidade Lrldma'l_.:_e Aﬁ:iut‘}::tl‘les Peso  |Subtotal Identificagio dos comprovantes®

Estagio horas 5L 0,004 0
Iniciag@o Cientifica com ou sem balsa haras 5L 0,005 0
Monitoriaem disciplina de graduacio com ou sem bolsa haras 5L 0,005 (1}
Aulas ministradas em Ensino fundamental e média haras 200 0,005 a
Aulas ministradas em disciplinas de graduagSo [exceto Estigio em Ensing) haras 5L 0,1 0
|Aulas ministradas em disciplinas de pos-graduacao (exceto Estagio em Ensino) horas 5L 0,2 0
Cursasfminicursas ministrados haras 20 0,2 a
Palestras ministradas haras 20 0,2 a
Participag3o em minicursos unidade 10 0,05 (1}
Avaliador ou manitor em eventos cientificos e académicos unidade 5L 0,1 a
Participac3o como coorientador de trabalho de conclusio de curso ou monografia unidade 5L 0,5 a
Participag3o como membra titular de banca de monografia de graduacdo unidade 5L 0,25 (1}
Participac3o em eventos locais unidade 10 0,025 a
Participac3o em eventos regionais ou nacionais unidade [ 0,1 a
Participac3o em eventos internacionais unidade 5L 0,2 a
Organizac3o de eventos locais ou regionais unidade 5L 0,05 a
Organizac3o de eventos nacionais unidade 5L 0,1 (1}
Organizac3o de eventos internacionais unidade 5L 0,2 a
PI1B|D &fou Residéncia pedagosica efou projeto de ensing haras SL 0,001 [1]
Pés-graduagSo Loto Sensu haras 5L 0,005 0
Residéncia médica ou medica veterinaria haras sL 0,004 0
Extens3o0 universitaria e divulgacSo cientifica haras 5L 0,001 0
Atividades administrativas SEMestre 5L 0,25 (1}
Resumas/Resumaos expandidos publicados em anais de eventos locais unidade 10 0,01 a
Resumaos/Resumaos expandidos publicados em anais de eventos regionais g/ou nacionais (12 autor) unidade 10 0,25 0
Resumos/Resumaos expandidos publicados em anais de eventos nacionais [demais autores) unidade 10 0,015 (1}
Resumaos/Resumas expandidos publicados em anais de eventos internacionais (12 autor) unidade 10 0,5 a
Resumos/Resumaos expandidos publicados em anais de eventos internacionais [demais autores) unidade 10 0,25 (1}
Artigos publicados [19 autor) avaliada pela Scppus (Highest percentile: 100 a87,5) unidade 5L 8 a
Artigos publicados [demais autores) svaliada pela Scopus (Highest percentile: 100 2 87,5) unidade 5L & 0
Artigos publicados (12 autor) avaliada pela Scopus (Highest percentile: 87,4 275,1) unidade 5L 6 0
Artigos publicados [demais autores) avaliada pela Scppus (Highest parcentile: 87,4a75,1) unidade 5L 4 0
Artigos publicados [12 autor) avaliada pela Scopus (Highest percentile: 75 a62,6) unidade sL 4 [1]
Artigos publicados [demais autores) avaliada pela Scopus (Highest percentile: 75 262 ,6) unidade 5L 3 0
Artigos publicados [19 autor) avaliada pela Scopus (Highest parcentile: 62,5 a50,1) unidade 5L 2 0
Artigos publicados [demais autores) svaliada pela Scopus [Highest percentjle: 62,5 a50,1) unidade 5L 1 0
Artigos publicados (12 autor) avaliada pela Scopus (Highest percentile: 50 a 20) unidade 5L 15 0
Artigos publicados [demais autores) avaliada pela Scopus (Highest percentile: 502 20) unidade 5L 0,75 0
Artigos publicados avaliada pela Scopus (Highest percentile: 19,920,1) unidade 5L 0,5 0
Capitulosde livro (12 autor) unidade sL 0,5 0
Capitulos de livro [demais autores) unidade 5L 0,25 0

Pontuagao do Curriculo 0

MNota do Curriculo = {Soma dos subtotais do candidatofSoma dos subtotais do melhor curricula}*100

Documento disponivel para download no sistema de inscri¢do e no site do programa em: https://www.posbioanimal.ufv.br/futuro-estudante/
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	Campus Viçosa
	Departamento de Biologia Animal
	Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal
	Campus Universitário - Viçosa, MG - 36570-900 - Telefone: (31) 3612-5253 - E-mail: posbioanimal@ufv.br
	PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOLOGIA ANIMAL
	EDITAL DE SELEÇÃO – 2026/2
	1. PREÂMBULO
	A Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em BIOLOGIA ANIMAL da Universidade Federal de Viçosa torna pública a abertura das inscrições e estabelece as presentes normas do processo seletivo para o preenchimento das vagas do Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal, para ingresso no segundo semestre letivo de 2026.
	O processo seletivo segue as normas contidas neste EDITAL ESPECÍFICO e também ao “EDITAL GERAL DE INSCRIÇÃO DA PÓS-GRADUAÇÃO – 2026-2” divulgado no site da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação no link abaixo:
	https://ppg.ufv.br/editais/
	2. VAGAS
	2.1. Quadro de Vagas
	MESTRADO
	DOUTORADO
	Ampla Concorrência
	4
	1
	Vaga reservada a preto ou pardo, indígenas e/ou deficientes
	2
	-
	Vaga reservada para estrangeiros
	-
	1
	TOTAL
	6
	2
	2.2. Vinte por cento (30%) do total das vagas serão destinadas a candidatos negros (pretos e pardos), indígenas e/ou com deficiência, de acordo com a Resolução 08/2019 do CEPE.
	2.3. No ato da inscrição, o candidato deverá selecionar a modalidade de cota à qual deseja concorrer, entre as seguintes: preto ou pardo, pessoa com deficiência, indígena ou quilombola. Em razão de previsão legal, fica vedada a candidatura de estrangeiros às cotas.
	2.4. As vagas reservadas que restarem, serão ofertadas aos candidatos de ampla concorrência, de acordo com a ordem de classificação.
	2.5. O acesso aos Programas de Pós-graduação ocorrerá por processos seletivos “nos quais serão preservados os princípios de mérito acadêmico, não sendo permitido nenhum tipo de diferenciação de etapas e de notas eliminatórias para os candidatos que optarem pelo acesso por meio da Política de Ação Afirmativa”. (Art. 02 – Resolução CEPE/UFV 08/2019).
	2.6. O número de vagas oferecido neste edital poderá ser alterado a qualquer tempo, inclusive durante o período de validade do processo seletivo, em razão de disponibilidade orçamentária e de recursos dos órgãos de fomento, conveniência administrativa, alterações no corpo docente credenciado, ou outras circunstâncias devidamente justificadas pela Coordenação do Programa de Pós-Graduação.
	2.7. Para a vaga exclusiva para estrangeiro, entende-se como discente estrangeiro a pessoa nacional de país estrangeiro ou apátrida, que não acumule nacionalidade brasileira com uma ou múltiplas nacionalidades, com residência permanente em país estrangeiro, que ingresse no Brasil para cursar Doutorado na UFV, detendo visto temporário na condição de estudante válido e vigente concedido pela República Federativa do Brasil, e que estabeleça residência no Estado de Minas Gerais durante período integral de realização de atividades acadêmicas as quais ensejaram a concessão do visto.
	3. BOLSA DE ESTUDOS
	3.1. A aprovação no presente processo seletivo não implica, a priori, garantia, promessa ou compromisso por parte do Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal quanto à convocação para matrícula, tampouco assegura a concessão de bolsas de estudo provenientes da cota institucional. A efetivação da matrícula e a eventual concessão de bolsas dependerão da disponibilidade de recursos financeiros e orçamentários oriundos dos órgãos de fomento competentes, estando, portanto, sujeitas às condições institucionais vigentes no período de ingresso.
	3.2. Estudantes aprovados no presente processo seletivo poderão ser contemplados com bolsas de estudo oriundas de projetos de pesquisa financiados vinculados diretamente aos orientadores credenciados no Programa, desde que observadas as seguintes condições:
	a). Consideram-se, para os fins deste item, as bolsas que não sejam originadas de cotas institucionais do Programa de Pós-Graduação, mas sim de recursos obtidos pelos(as) orientadores(as) junto a agências de fomento, projetos de pesquisa ou convênios específicos.
	b) A concessão dessas bolsas será de competência exclusiva do(a) orientador(a) responsável, segundo critérios por ele(a) estabelecidos.
	c) Para fazer jus à concessão mencionada, o(a) estudante deverá:
	I – ter sido aprovado(a) no presente processo seletivo;
	II – apresentar declaração, devidamente assinada, com ciência e anuência do(a) orientador(a), atestando que dispõe de recursos próprios e que não pleiteará bolsa institucional do Programa durante todo o curso.
	3.3. Os candidatos ao fazerem a inscrição no processo seletivo deverão informar a fonte financiadora de seus estudos. Aqueles candidatos que não dependerão de bolsas de estudos para manterem-se cursando no PPG-Biologia Animal, deverão selecionar obrigatoriamente a opção “Recursos Próprios”, constante no formulário de inscrição.
	3.4. Candidatos aprovados que possuam bolsa de estudos externa à cota do Programa deverão apresentar declaração assinada por ele e pelo orientador, confirmando que já possuem recursos próprios e não pleitearão bolsa do programa durante toda a duração do treinamento de mestrado ou doutorado.
	4. CALENDÁRIO
	4.1. Cronograma do processo seletivo
	Etapa
	Data e Horário (de Brasília)
	Procedimento/Local
	Inscrição dos candidatos
	08:00 h do dia 18/05/2026 até às 23:59h do dia 19/06/2026
	Candidatos devem efetuar as inscrições no sistema GPS (Gerenciamento de Processo Seletivo) através do link: https://www.gps.ufv.br/editais/1536/
	Pedido de isenção de taxa
	Até dia 10/06/2026
	No sistema de inscrição conforme orientações que constam no “Item 4 – Isenção da Taxa de Inscrição” do Edital Geral da Pós-graduação.
	Último dia para o candidato que reside fora de Viçosa solicite a aplicação da prova de inglês em outro município
	Até dia 10/06/2026
	Via e-mail para: posbioanimal@ufv.br
	Último dia para apresentação de certificado de proficiência em língua inglesa para solicitação de dispensa da prova de inglês
	Até dia 10/06/2026
	Via e-mail para: posbioanimal@ufv.br
	Divulgação dos pedidos de isenção de taxa de inscrição
	Até dia 12/06/2026
	Disponível Sistema de inscrição (GPS)
	Último dia para pagamento do boleto bancário para os candidatos que não tiveram isenção de taxa
	Até dia 22/06/2026
	Divulgação da lista de inscrições homologadas, dos candidatos dispensados da realização da prova de inglês mediante apresentação de certificado de proficiência e do cronograma de apresentação dos projetos de pesquisa.
	Até o dia 30/06/2026
	Disponível no site:
	www.posbioanimal.ufv.br
	Prova de compreensão de trabalho científico em língua inglesa
	Dia 03/07/2026 às 08:00 h
	Edifício Anexo do CCB II
	Departamento de Biologia Animal
	Universidade Federal de Viçosa – Viçosa/MG - Sala – A divulgar no site: www.posbioanimal.ufv.br
	Apresentação do pré-projeto de pesquisa com arguição
	Dias 06 e 07/07/2026 a partir das 09:00h
	Via Google Meet
	Link da videochamada: https://meet.google.com/gjp-jmva-iuq
	Divulgação do resultado parcial
	Até dia 14/07/2026
	Disponível no site:
	www.posbioanimal.ufv.br
	Período de recurso
	Até 48 horas após divulgação do resultado parcial
	Via e-mail para: posbioanimal@ufv.br
	Divulgação do resultado final
	Até dia 17/07/2026
	Disponível no site:
	www.posbioanimal.ufv.br
	Matrícula
	06/08/2026
	Secretaria do Programa de Pós-graduação em Biologia Animal
	Início das aulas
	10/08/2026
	4.2. Candidatos que residem fora de Viçosa poderão realizar a prova em outra cidade no mesmo dia e horários previstos neste edital. Os interessados deverão entrar em contato com a coordenação do Programa até o dia 10/06/2026 pelo e-mail: posbioanimal@ufv.br e indicar a cidade, uma Instituição de Ensino Superior onde pretende realizar a prova e um docente responsável pela aplicação da prova (com telefone e e-mail de contato).
	4.3. A solicitação do candidato será avaliada pela Comissão Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Biologia Animal e, caso aprovada, a Comissão entrará em contato direto com o(a) docente indicado(a).
	4.4. A Comissão Coordenadora se reserva no direito de indicar outra Instituição de Ensino Superior e/ou docente responsável para aplicação das provas na mesma cidade escolhida pelo candidato.
	4.5. Caso ocorram alterações nas datas ou locais, elas serão divulgadas no site do PPG Biologia Animal (www.posbioanimal.ufv.br). É de total responsabilidade dos candidatos a verificação de eventuais alterações ou nas informações relacionadas ao processo de seleção.
	5. DA INSCRIÇÃO
	5.1. As inscrições no processo seletivo deverão ser realizadas, exclusivamente, via internet, no Sistema de Inscrições da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFV pelo seguinte endereço eletrônico: https://www.gps.ufv.br/editais/1536/
	5.2. As inscrições serão realizadas a partir das 8h do dia 18/05/2026 até as 23h59min (horário oficial de Brasília/DF) do dia 19/06/2026.
	5.3. O período de inscrição poderá, excepcionalmente, ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional. A prorrogação poderá ser feita sem alterações nas condições deste edital, bastando, para todos os efeitos legais, um comunicado no site do Programa (www.posbioanimal.ufv.br).
	5.4. No ato da inscrição, o (a) candidato(a) deverá fazer a opção por uma das modalidades de inscrição descritas a seguir:
	1 = Ampla Concorrência;
	2 = Reserva p/ pretos ou pardos ou indígenas;
	3 = Reserva p/ pessoa com deficiência;
	6. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
	Deverão ser anexados os documentos exigidos, conforme instruções contidas no sistema de inscrição de pós-graduação:
	6.1. Documentos Gerais
	a) Cópia do diploma (frente e verso) ou declaração de conclusão do curso de graduação ou declaração de possível formando até a data da matrícula na UFV;
	b) Cópia do diploma de mestrado ou certificado de defesa de dissertação ou declaração do orientador afirmando que a defesa ocorrerá até a data da matrícula na UFV (para candidatos a doutorado);
	c) Histórico escolar da graduação explicitando o sistema de avaliação
	d) Histórico escolar do mestrado explicitando o sistema de avaliação (para candidatos a doutorado);
	e) Uma foto recente 3×4.
	f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento, observado que, para candidatos estrangeiros cujo país de origem não emita tais documentos, deverá ser apresentado documento oficial de identidade que comprove filiação, data e local de nascimento
	g) Cópia da carteira de identidade (frente e verso) ou, para candidatos estrangeiros, do passaporte ou de outro documento de identificação com foto. Observação: Carteira de motorista não é aceito como identidade
	h) Cópia do número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF para brasileiros. Observação o CPF pode ser retirado tanto da Identidade quanto da Carteira de Motorista, além do documento em si.
	i) Cópia do comprovante de quitação com o serviço militar, para candidatos brasileiros do sexo masculino
	j) Cópia do Título de Eleitor para brasileiros
	k) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição
	6.1.1. Durante a inscrição, será gerado boleto no valor de R$ 116,00 para candidato brasileiro e estrangeiro. A inscrição só será finalizada após o pagamento da taxa. Não será aceito agendamento de pagamento como comprovante de pagamento de taxa de inscrição.
	6.1.2. Candidatos estrangeiros que queiram pagar a taxa de inscrição para a UFV no exterior deverão seguir as orientações que constam na letra “c” do Item “3 - Das Inscrições” do Edital Geral da Pós-graduação.
	6.1.3. Os documentos exigidos no item 6.1 deverão ser apresentados em formato PDF, de forma legível e com todas as informações claramente visíveis. O enquadramento da imagem deverá abranger exclusivamente o documento, não sendo aceitos arquivos que contenham bordas, molduras, marcas de digitalização, sombras, paisagens ao fundo ou quaisquer outros elementos que comprometam a visualização integral do conteúdo.
	6.1.4. Para candidatos estrangeiros cujo país não seja signatário da Convenção de Haia, os documentos mencionados nas letras “a”, “b”, “c” e “d” deverão ser apresentados acompanhados de tradução juramentada.
	6.1.5. Cada arquivo em formato PDF anexado no ato da inscrição deverá conter, obrigatoriamente, apenas um único documento. Não será aceita a junção de diferentes documentos em um mesmo arquivo, tais como documento de identidade, título de eleitor, CPF, entre outros. Não serão aceitos documentos entregues na forma impressa.
	6.2. Documentos Específicos Exigidos pelo Programa
	a) Carta de Aceite do Orientador (ANEXO 1). A lista de docentes com as respectivas áreas de atuação e e-mail de contato está disponível no site do programa (https://posbioanimal.ufv.br/orientadores-2/).
	b) Pré-projeto de pesquisa (ANEXO 2).
	c) Ficha de Avaliação do Currículo preenchida e com indicação da numeração dos comprovantes (ANEXO 3).
	d) Curriculum vitae ou Lattes em uma via
	e) Certificados e comprovantes do Currículo.
	6.2.1. Os modelos dos documentos mencionados nas letras “a”, “b” e “c” estão disponíveis para download no site do Programa (https://posbioanimal.ufv.br/futuro-estudante/) e também no sistema de inscrição GPS – Gerenciamento de Processo Seletivo .
	6.2.2. Os documentos específicos exigidos pelo Programa deverão ser anexados ao sistema de inscrição, na aba “Documentos”, em formato PDF. Não serão aceitos documentos apresentados em formato impresso.
	6.2.3. Para conceder a carta de aceite ao candidato, o professor-orientador deverá ter atualmente um número inferior a 8 (oito) orientandos considerando TODOS os programas de pós-graduação em que atua como orientador no momento. Portanto, docentes que possuem na data limite de inscrição oito ou mais alunos matriculados em Programas de Pós-graduação não poderão emitir carta de aceite.
	6.2.4. Todos os certificados e comprovantes do currículo devem ser anexados em um único arquivo PDF e organizado rigorosamente na mesma ordem sequencial em que os itens são mencionados na Planilha de Avaliação do Currículo. Cada comprovante deve ser identificado com algarismos arábicos correspondentes na referida planilha, conforme o seguinte modelo: “DOC1” para o primeiro documento, “DOC2” para o segundo documento, e assim sucessivamente.
	6.3. Documentos adicionais para vagas reservadas para ações afirmativas
	Os candidatos negros (pretos e pardos), indígenas e quilombolas e/ou deficientes deverão se autodeclarar como tal(is) e prover documentação comprobatória no ato da inscrição, conforme as orientações que constam nas letras “e” e “f” do Item “3 - Das Inscrições” do Edital Geral da Pós-graduação, disponível no link https://ppg.ufv.br/editais/
	7. ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
	7.1. O candidato interessado na isenção da taxa de inscrição no processo seletivo dos Programas de Pós-Graduação da Universidade Federal de Viçosa – UFV deverá seguir as orientações que constam no “Item 4 – Isenção da Taxa de Inscrição” do Edital Geral da Pós-graduação.
	7.2. A solicitação de isenção da taxa de inscrição deverá ser feita no próprio site de inscrição do processo seletivo até o dia 10/06/2026 às 23:59 h.
	7.3. A concessão da isenção de taxa de inscrição não garante a inscrição no processo seletivo. O beneficiado deverá realizar sua inscrição no Sistema de Inscrições da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação da UFV de acordo com as normas deste edital.
	7.4. O resultado da solicitação de isenção será informado ao candidato no Sistema onde realizou a inscrição (GPS). A UFV não se responsabiliza por outras formas de publicação e/ou informação do resultado, sendo de e exclusiva responsabilidade do candidato informar-se sobre o resultado da solicitação de isenção.
	7.5. O candidato que tiver seu pedido de isenção negado, poderá recorrer da decisão junto à Coordenação do Programa de Pós-Graduação para qual pretende se inscrever. Em caso de manutenção do indeferimento do pedido de isenção, o candidato terá que proceder com o recolhimento da referida taxa, em boleto gerado no site de inscrição do processo seletivo.
	8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
	8.1. O processo seletivo constará das seguintes etapas:
	a) Prova de compreensão de trabalho científico em língua inglesa (etapa eliminatória);
	b) Apresentação do pré-projeto com arguição (etapa classificatória e eliminatória);
	c) Avaliação do Curriculum do candidato, com comprovação (etapa classificatória).
	8.2. A prova de compreensão de trabalho científico em língua inglesa tem por objetivo avaliar a capacidade do candidato de interpretar, traduzir, compreender e responder adequadamente a questões relacionadas a um artigo científico em língua inglesa, fornecido no momento da avaliação. A prova terá duração de 4 (quatro) horas, sendo permitido o uso de dicionário impresso inglês-português e português-inglês. A avaliação terá valor total de 100 (cem) pontos, sendo aprovado o candidato que obtiver pontuação igual ou superior a 60 (sessenta) pontos.
	8.2.1. O candidato poderá solicitar dispensa da prova mediante envio, até o dia 10/06/2026, via e-mail (posbioanimal@ufv.br), de certificado de aprovação em exames padronizados de proficiência aceitos pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFV, conforme lista disponível no link abaixo:
	https://ppg.ufv.br/pos-graduacao/scricto-sensu/proficiencia
	8.2.2. Somente serão aceitos certificados nos quais o candidato tenha atingido a pontuação mínima exigida, desde que a data de realização do exame não ultrapasse 2 (dois) anos.
	8.3. Apresentação do pré-projeto de pesquisa com arguição. O candidato deverá elaborar um pré-projeto de pesquisa que represente uma síntese do projeto que pretende desenvolver no curso. O pré-projeto de pesquisa deverá ser apresentado conforme o modelo do ANEXO 2 e deverá conter: título, introdução, objetivo/hipótese, metodologia, resultados esperados, cronograma e referências bibliográficas. Deverá ter no máximo 5 páginas (excluindo cronograma e referências bibliográficas), tamanho A4, fonte Times New Roman, tamanho 12, espaçamento entre linhas 1,5. Valor total de 100 (cem) pontos.
	8.3.1. A arguição constará de duas etapas, apresentação (10 minutos) e arguição (10 minutos). O candidato deverá preparar apresentação digital de seu Plano de Trabalho em slides, como programa Microsoft Powerpoint ou programa similar. Após a apresentação, caberá à banca a realização dos procedimentos de arguições necessárias sobre a proposta de projeto.
	8.3.2. A arguição será realizada nos dias 06 e 07/07/2026, exclusivamente na forma remota via aplicativo Google Meet. A ordem e os horários das entrevistas serão divulgados até o dia 30/06/2026 na página do Programa (http://www.posbioanimal.ufv.br).
	8.3.3. Os candidatos deverão acessar o link da videochamada com antecedência mínima de 10 (dez) minutos do horário agendado. Na sala principal, os candidatos receberão as orientações e o link de acesso à sala virtual em que será realizada a entrevista individual com a Comissão Avaliadora, composta por 3 (três) docentes, sendo pelo menos um membro da Comissão Coordenadora e 1 (um) discente do Programa. A entrevista será gravada, e o candidato poderá solicitar vista da gravação durante o período de recurso. O link da videochamada encontra-se abaixo:
	https://meet.google.com/gjp-jmva-iuq
	8.4. O Currículo terá pontuação máxima de 100 pontos. O valor de cada atividade aceita e seus respectivos pesos na avaliação do Currículo encontram-se descritas na Ficha de Avaliação do Currículo (ANEXO 3).
	8.4.1. Só serão considerados os documentos que se enquadrarem nas seguintes normas:
	a) De acordo com a Lei 11.788 de 25/09/2008, cap.3, art. 9º, o certificado de conclusão de estágios deverá ser oferecido pelo órgão responsável (universidades ou pessoas jurídicas) com carga horária total no período equivalente.
	b) Bolsas recebidas deverão apresentar documentação de conclusão, indicando a carga horária total.
	c) Contratos prévios de qualquer atividade não serão aceitos. Apenas documentação comprobatória de conclusão com carga horária total.
	d) Resumos somente serão aceitos mediante certificado.
	e) Em casos de atividades remuneradas, explicitar a natureza da atividade.
	f) Artigos publicados e aceitos para publicação, mediante comprovação, receberão a mesma pontuação, de acordo com o ANEXO 3.
	8.5. A nota final dos candidatos aprovados será calculada com base na média ponderada das avaliações, considerando os seguintes pesos: defesa do projeto (peso 1) e análise do Currículo (peso 1).
	8.6. Serão eliminados os candidatos que:
	a) Obtiverem na prova de proficiência em língua inglesa nota inferior a 60 pontos;
	b) Obtiverem nota final inferior a 60 pontos.
	9. DOS RESULTADOS
	9.1. O resultado provisório da seleção será divulgado pela Comissão Coordenadora do Programa na página eletrônica: www.posbioanimal.ufv.br
	9.2. Possíveis recursos quanto às correções das provas relacionadas a cada uma das etapas de seleção e também do resultado final provisório, poderão ser encaminhados, por escrito, ao Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal, em até 48 horas a contar da data de divulgação do resultado.
	9.3. Os recursos serão julgados pela Comissão Coordenadora e seus resultados serão comunicados aos requerentes em até 5 dias. Em hipótese alguma será aceita revisão do recurso ou recurso do recurso.
	9.4. Findo o processo de julgamento dos recursos, os resultados finais do processo seletivo serão divulgados pela Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal no do PPG em Biologia Animal (www.posbioanimal.ufv.br) e homologados pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação.
	10. DA MATRÍCULA
	10.1. O candidato selecionado deverá efetuar sua matrícula na Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal, no Departamento de Biologia Animal da UFV no dia 06/08/2026.
	10.2. Todos os documentos solicitados no item 6.1 deverão ser apresentados pelo candidato aprovado no dia da matrícula, sob pena de impedimento da mesma.
	10.3. As aulas estão previstas para iniciarem em 10/08/2026.
	11. DA EXIGÊNCIA DE LÍNGUA ESTRANGEIRA
	11.1. A aprovação na prova de compreensão de trabalho científico em língua inglesa ou a apresentação de certificado de aprovação em exames padronizados de proficiência, para fins de dispensa da referida prova, terão validade exclusivamente para este processo seletivo.
	11.2. Ao ingressar no Programa de Pós-Graduação, o estudante deverá comprovar aprovação em Exame de proficiência em língua inglesa, até o último dia de aulas do segundo período do curso, após seu ingresso, conforme estabelecido no Art. 50 do Regimento da Pós-Graduação –Resolução CEPE 13, de 30/10/2020.
	11.3. Os exames padronizados de proficiência em língua inglesa aceitos estão disponíveis no site da PPG: https://ppg.ufv.br/pos-graduacao/scricto-sensu/proficiencia/
	12. ESTUDANTES ESTRANGEIROS
	12.1. Os estudantes estrangeiros aprovados deverão providenciar a autenticação de seus documentos acadêmicos antes da vinda ao Brasil, a fim de evitar entraves no processo de matrícula. De acordo com a legislação brasileira vigente, os diplomas e históricos escolares de estrangeiros devem ser acompanhados de autenticação que pode ser realizada de duas formas:
	a) Consularização, realizada no Consulado do Brasil no país de origem, quando o país NÃO for signatário da Convenção de Haia;
	b) Apostilamento, realizado em cartórios no país de origem, quando o país for signatário da Convenção de Haia.
	12.2. Os aprovados estrangeiros terão até 90 dias após se matricularem para regularizarem a informação sobre a situação migratória na Diretoria de Relações Internacionais e Interinstitucionais (DRI). Informações no site: www.dri.ufv.br
	13. DISPOSIÇÕES FINAIS
	13.1. O candidato inscrito deve estar atento a mudanças que possam vir a ocorrer desde a publicação deste edital até o dia da realização das provas e divulgação dos resultados. Todas as informações sobre horários e demais informações pertinentes deste processo seletivo são divulgadas no site do Programa (www.posbioanimal.ufv.br) de forma a proporcionar ampla visibilidade e transparência dos procedimentos realizados.
	13.2. Após a finalização da inscrição pelo candidato, a secretaria do programa acessará os dados da inscrição. Caso seja encontrado algum problema, será enviada uma mensagem eletrônica pelo e-mail fornecido pelo candidato solicitando a correção.
	13.3. Somente os candidatos que apresentarem a documentação exigida nos prazos estabelecidos no calendário do processo seletivo terão suas inscrições homologadas. Não serão homologadas as inscrições que apresentarem erro de preenchimento ou ausência de documentação obrigatória.
	13.4. A Coordenação do Programa não se responsabiliza por solicitações de inscrições não recebidas em razão de falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, documentos anexados no sistema de forma incorreta, problemas bancários e/ou quaisquer outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. O PPG em Biologia Animal não se responsabiliza por inscrições não finalizadas pelo candidato no sistema de inscrição.
	13.5. Os candidatos(as) inscritos neste processo seletivo deverão manter atualizados os endereços de correspondência postal e eletrônica.
	13.6. O candidato deverá apresentar documento de identificação com foto (passaporte, carteira e/ou cédula de identidade expedida por órgão competente Secretaria de Segurança, Forças Armadas, Polícia Militar, Ministério das Relações Exteriores, Ordens ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valham como documento de identidade ou Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, dentro do prazo de validade) no momento de realização de qualquer avaliação que compõe o processo de seleção.
	13.7. Será desclassificado e automaticamente excluído do processo seletivo o(a) candidato(a) que, não apresentar toda a documentação requerida nos prazos e condições estipuladas no processo seletivo; apresentar documentos falsos, usar de meios ilícitos para realização de quaisquer das etapas da seleção ou não confirmar a sua participação no PPG Biologia Animal, na data especificada, no caso de ser selecionado.
	13.8. No ato da matrícula de um candidato aprovado no presente edital, é facultado à comissão coordenadora alocar um novo orientador ao candidato caso seja detectado descumprimento do item 6.2.3. por parte do docente que concedeu a carta de aceite.
	13.9. A Comissão Coordenadora reserva-se no direito de selecionar outro orientador para o(a) candidato(a) aprovado(a) no processo seletivo, caso o professor-orientador que concedeu a carta de aceite se encontre indisponível.
	13.10. O candidato responsabilizar-se-á pela veracidade e autenticidade de todos os documentos e informações prestadas. Ao se inscrever no processo seletivo, o candidato reconhece e aceita os critérios de seleção estabelecidos pela Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal da UFV, sobre os quais não poderá alegar desconhecimento.
	13.11. Ao se inscrever o(a) candidato(a) declara estar ciente das normas contidas no Edital e responsabiliza-se pelas informações prestadas. Declara também que está ciente de que a falsidade nas informações implicará nas penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299 do Código Penal. Será eliminado, a qualquer época, mesmo após matriculado(a), o(a) candidato(a) que houver utilizado, comprovadamente, documentos e/ou informações falsas ou outros meios ilícitos para participar do processo seletivo.
	13.12. Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal, de acordo com o Regimento Interno do Programa e o Regimento Geral da Pós-Graduação Stricto Sensu da UFV.
	Viçosa, MG, 15 de maio de 2026.
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	ANEXO 1
	UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA
	CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE
	PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOLOGIA ANIMAL
	CARTA DE ACEITE DO ORIENTADOR
	Eu, _______________________________________________________, professor(a) orientador(a) do Programa de Pós-graduação em Biologia Animal da Universidade Federal de Viçosa comprometo-me a orientar o(a) candidato(a) ______________________________________________________, no caso de sua aprovação na seleção em nível de ____________________ (mestrado/doutorado) em Biologia Animal da UFV para o _____________ semestre letivo do ano de _________.
	Declaro que, considerando TODOS os programas de pós-graduação em que atuo como orientador, possuo atualmente um TOTAL de _______ orientandos, e, que, somado AO NÚMERO DE CARTAS DE ACEITE por mim emitidas para esse processo seletivo, não ultrapassa o limite total de 8 (oito).
	Viçosa, MG _____ /_____/________
	Assinatura do Orientador
	ANEXO 2
	PRÉ PROJETO DE PESQUISA
	Assunto de preferência para desenvolver o trabalho de dissertação ou tese e a forma de utilização dos novos conhecimentos a serem adquiridos.
	Observações: Máximo 5 (cinco) páginas, excluindo cronograma e referências bibliográficas. Digitadas em papel A4, fonte Times New Roman, tamanho 12, espaçamento 1,5.
	Título:
	1) Introdução
	2) Objetivos/hipóteses
	3) Material e Métodos (indicando a viabilidade do projeto)
	4) Resultados Esperados
	5) Cronograma de atividades
	6) Referências bibliográficas
	ANEXO 3
	Documento disponível para download no sistema de inscrição e no site do programa em: https://www.posbioanimal.ufv.br/futuro-estudante/

